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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 
Departamento de Engenharia - PCU

 

Processo nº: 23105.008376/2020-41

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

 

PARECER TÉCNICO Nº 01 - RDC02/2020 - DE/PCU/UFAM

 

PARECER

 

Prezada Comissão Permanente de Licitação,

 

Atendendo à solicitação desta Comissão, apresento parecer referente à análise da proposta de preços e da
qualificação técnica da empresa TECON – TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº
05.502.281/0001-02, cujo valor de proposta é de R$ 10.001.000,00 (dez milhões e um mil reais).

Em relação à qualificação técnica (item 9.5.4 do Edital), a empresa apresentou sa�sfatoriamente todos os
documentos exigidos no instrumento convocatório.

Quanto à proposta de preços, foi iden�ficado erro de preenchimento de planilha no item 2.3.4 da etapa “PONTO DE
ÔNIBUS”, destacado na imagem abaixo. O preço deste serviço no orçamento apresentado é de R$ 7.024,35, enquanto
o produto correto do preço unitário pelo quan�ta�vo é de R$ 6.463,75, gerando uma diferença de R$ 560,60 no valor
total da proposta.

Figura 1 - Erro no preenchimento da planilha de orçamento sinté�co
 

Outro erro detectado em planilha é a divergência entre o preço unitário do item 32.1 da etapa “PRÉDIO
ODONTOLOGIA” no orçamento sinté�co e na composição unitária. Enquanto na planilha sinté�ca o preço do serviço
correspondente é de R$ 222.290,27, na planilha analí�ca é de R$ 222.849,75.

Os demais aspectos rela�vos à aceitabilidade da proposta (item 8 do RDC 02/2020) estão de acordo com as
exigências editalícias. As falhas iden�ficadas, por se tratarem de erros de preenchimento de planilha, não cons�tuem
mo�vo para desclassificação da proposta, a qual poderá ser ajustada pelo licitante, desde que não haja majoração do
preço, conforme item 8.2.8 do Edital.

Sendo assim, encaminhamos o presente parecer à CPL para as providências cabíveis.
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Atenciosamente,

 

Gustavo Silva de Souza
SIAPE: 2379013

 

 

Manaus, 15 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Silva de Souza, Engenheiro/área, em 15/01/2021, às 01:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0420268 e o código CRC 30E3D030.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Bloco P,
Setor Sul - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 4010 
CEP 69080-900, Manaus/AM, pcude@ufam.edu.br 
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